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SESSÃO ORDINÁRIA   ATA 1.167 
 

DATA: 22/02/2021             PRESIDENTE: FABIANA COSTA 

               1ª SECRETÁRIA: ELIS BUENO  

CRISTINA BUENO 

FABIANO HOMEM 

GEOVANE SILVEIRA 

JESUELO SILVA 

MANOEL DIAS 

RENATO LEAL 

TATIANE KESTERING 
 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, dezenove 

horas, a PRESIDENTE abriu a Sessão Ordinária que ocorreu na sede do Poder 

Legislativo Municipal, no Plenário Telmo de Souza Sessim. A seguir o PRESIDENTE 

convidou a vereadora ELIS BUENO para fazer a leitura de um trecho da Bíblia. A 

seguir a PRESIDENTE anunciou o resumo da ata nº 1.166 e abriu espaço para 

retificações, sendo que o vereador GEOVANE SILVEIRA solicitou correção no espaço 

das Correspondências do Executivo, onde se lê: “Ofício 028/21 que comunica que o 

líder de governo é o vereador Geovane Silveira” passa-se a ler: “Ofício 028/21 que 

comunica que a líder de governo é a vereadora Cristina Bueno”. A seguir não 

havendo mais nenhuma retificação a PRESIDENTE declarou a referida ata aprovada 

com a retificação apresentada pelo vereador Geovane Silveira. Nas 

CORRESPONDÊNCIAS GERAIS nada consta. Nas CORRESPONDÊNCIAS DO EXECUTIVO 

foi lido o Ofício de Gabinete nº 29/21 que encaminhou Mensagem Retificativa ao 

PLE Nº 09/21. Em CIÊNCIA AO PLENÁRIO foram lidos respectivamente Parecer 

favorável da Comissão de Orçamento e Finanças – COF Nº 06/21 AO/PLE Nº 06/21; 

Parecer favorável da COF Nº 07/21 AO/PLE Nº 07/21; Parecer favorável da COF Nº 

08/21 AO/PLE Nº 10/21; Parecer favorável da COF Nº 09/21 AO/PLE Nº 12/21; Parecer 

favorável da COF Nº 10/21 AO/PLE Nº 13/21; Parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça – CCJ Nº 06/21 AO/PLE Nº 06/21; Parecer favorável da CCJ Nº 

06/21 AO/PLE Nº 06/21; Parecer favorável da CCJ Nº 07/21 AO/PLE Nº 07/21; Parecer 

favorável da CCJ Nº 08/21 AO/PLE Nº 10/21; Parecer favorável da CCJ Nº 09/21 

AO/PLE Nº 12/21; Parecer favorável da CCJ Nº 10/21 AO/PLE Nº 13/21; Ofício da COF 

Nº 01/21 ao Executivo Municipal referente ao PLE Nº 11/21; MOÇÃO DE REPÚDIO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 188/2019 de autoria do vereador 

Manoel Dias  com o apoio dos vereadores Geovane Silveira e Fabiano Homem. A 

seguir a PRESIDENTE informou que na ORDEM DO DIA consta o Pedido de 

Providências nº 13/21 e Pedido de Providências nº 14/21, ambos, de autoria do 

vereador Jesuelo Silva; e Pedido de Providências nº 15/21 e Pedido de Providências 

nº 16/21, ambos, de autoria do vereador Renato Leal e os Projetos de Lei do 

Executivo nsº 06/21; 07/21; 10/21; 12/21 e 13/21. No espaço do EXPEDIENTE DOS 



  

VEREADORES se pronunciaram os vereadores ELIS BUENO e JESUELO SILVA. A seguir 

na ORDEM DO DIA foi lido o Pedido de Providências nº 13/21 que foi posto em 

discussão e a seguir em votação, sendo que o referido pedido foi APROVADO por 

oito votos. Se manifestou sobre o pedido o vereador autor, Jesuelo Silva. A seguir foi 

lido o Pedido de Providências nº 14/21 que foi posto em discussão e a seguir em 

votação, sendo que o referido pedido foi APROVADO por oito votos. Se manifestou 

sobre o pedido o vereador autor, Jesuelo Silva. A seguir foi lido o Pedido de 

Providências nº 15/21 que foi posto em discussão e a seguir em votação, sendo que 

o referido pedido foi APROVADO por oito votos. Se manifestou sobre o pedido o 

vereador autor, Renato Leal. A seguir foi lido o Pedido de Providências nº 16/21 que 

foi posto em discussão e a seguir em votação, sendo que o referido pedido foi 

APROVADO por oito votos. Se manifestou sobre o pedido o vereador autor, Renato 

Leal e os vereadores Jesuelo Silva e Manoel Dias. A seguir foi lido o PLE Nº 06/21 que 

foi posto em discussão e votação, sendo que o referido projeto foi APROVADO por 

oito votos. Se manifestaram sobre o PLE Nº 06/21 os vereadores Tatiane Kestering, 

Jesuelo Silva e Elis Bueno. A seguir foi lido o PLE Nº 07/21 que foi posto em discussão e 

votação, sendo que o referido projeto foi APROVADO por oito votos. Se 

manifestaram sobre o PLE Nº 07/21 os vereadores Elis Bueno (aparteada pelo 

vereador Jesuelo Silva) e Jesuelo Silva. A seguir foi lido o PLE Nº 10/21 que foi posto 

em discussão. Em questão de ordem o vereador MANOEL DIAS presidente da 

Comissão de Orçamento e Finanças solicitou a retirada de votação do PLE Nº 10/21 

considerando que ocorreu um equívoco por parte da Comissão em colocar o PLE 

Nº 10/21 em votação, sendo necessário que este projeto seja votado juntamente 

com o PLE Nº 09/21. Atendendo ao pedido do presidente da COF a PRESIDENTE 

retirou o PLE Nº 10/21 da ordem do dia da presnete sessão. A seguir foi lido o PLE Nº 

12/21 que foi posto em discussão e votação, sendo que o referido projeto foi 

APROVADO por oito votos. Se manifestaram sobre o PLE Nº 10/21 a vereadora Elis 

Bueno. A seguir foi lido o PLE Nº 13/21 que foi posto em discussão e votação, sendo 

que o referido projeto foi APROVADO por oito votos. Encerrado o espaço da Ordem 

do Dia a PRESIDENTE deu início ao espaço das EXPLICAÇÕES PESSOAIS ao qual se 

manifestaram respectivamente os vereadores CRISTINA BUENO, FABIANA COSTA, 

JESUELO SILVA, GEOVANE SILVEIRA, MANOEL DIAS, RENATO LEAL, FABIANO HOMEM, 

TATIANE KESTERING e ELIS BUENO. Encerrado o espaço das Explicações Pessoais a 

PRESIDENTE declarou encerrada a presente Sessão Ordinária e convocou os 

vereadores para a próxima sessão ordinária que será realizada no dia primeiro de 

março às dezoito horas. E, para que tudo fique registrado, lavrou-se a presente ata 

que segue devidamente assinada e está à disposição da comunidade no site da 

Câmara de Vereadores.  

 

  APROVADA EM SESSÃO  

ORDINÁRIA DE 08/03/2021 

 

Vereadora FABIANA COSTA    Vereadora ELIS BUENO 

           Presidente      1º Secretária 
 

“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 
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